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DECRETO Nº 059, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

 

“Altera o Decreto nº 055, de 19/03/2020 -

Antecipação da Campanha de Vacinação 

contra a Gripe”  

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º No artigo 1º do Decreto nº 055, de 19/03/2020, os locais da “Campanha de 

Vacinação da Gripe nos Idosos”, passam a serem os seguintes:  

 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 20 de março de 2020. 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 

supra. 

Locais da Campanha de Vacinação nos Idosos: 

I - Praça CEO, localizada no bairro Istor Luppi 

II - Escola Municipal “João Simões” 

III - Escola Municipal “Heitor Soares” 

IV - Escola Municipal “Gilmery Vasconcellos Pereira Ulbricht” 

V – Escola Municipal “Izaura da Silva Vieira” 

VI - Centro de Fisioterapia “Oscar Pires de Andrade”, localizado na Rua Afonso Pena nº 170 

VII - CEI “Vereador Francisco Rovaris – Quico” 

VIII - Escola Municipal “Vereador Francisco Martins” 

IX - Parque Juca Mulato, em frente ao Palco. 



 

 

DANIELA AP.F. PAVINATO DE CAMPOS  

COORDENADORA DE ATOS OFICIAIS 


